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Introdução

É rotineiro nos depararmos diariamente com notícias sobre violência doméstica, que na sua maioria se dão às 

medidas protetivas como tentativa de imobilizar a ação do infrator. A lei Maria da Penha, trouxe mecanismos 

inovadores, destacando, as medidas acautelatórias de urgência, esculpida no artigo 22 e seguintes, cuja finalidade 

é estancar a violência doméstica e familiar, como mecanismos rápidos que possam coibir ações praticadas pelo 

agressor. 

Vários pontos dificultam o funcionamento das medidas protetivas da lei Maria da Penha. 

Um ponto, é a falta de fiscalização por parte do Estado, esta falta de fiscalização se atribui ao pequeno número de 

efetivo que a polícia possui para fazer valer as medidas protetivas, principalmente àquelas em que o juiz determina 

que o agressor fique a determinada distância da vítima ou que não possa mais entrar na residência, como 

consequência dessa falta de fiscalização o agressor consegue se aproximar e voltar a agredir a ofendida.

Objetivo

O intuito deste resumo é abordar se as medidas protetivas previstas na lei Maria da Penha, são ou não 

eficazes.No art 22 e seguintes da lei, verifica-se que são as medidas protetivas, voltadas a quem pratica violência 

doméstica, ficando sujeito às obrigações e restrições, mas que em realidade não o impede de chegar perto da 

vítima, e também da vítima ceder.

Material e Métodos

Este resumo expandido, se trata de uma pesquisa secundária e qualitativa, que para produzi-lo foram lidos livros, 

artigos, assistidas palestras, entrevistas, podcasts, vídeo aulas, manchetes de jornais, pesquisas na internet, 

estatística do ministério da mulher, da família e dos direitos humanos (MMFDH), pesquisas, dados e estudos 

realizados mediante consultas em sites, que tratam sobre a eficácia das medidas, também foi utilizado os 

conhecimentos adquiridos pela autora sobre o assunto que está presente na sociedade, possibilitando a realização 

do trabalho e o desenvolvimento do contexto do assunto apresentado.

Resultados e Discussão
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Ainda a muito o que se discutir sobre a eficácia das medidas protetivas, o ministério da mulher, da família e dos 

direitos humanos (MMFDH) disponibiliza informação sobre as cinco formas em que essas violações podem 

acontecer seja a violência física, sexual, psicológica, moral ou patrimonial e como cidadãos podem denunciar junto 

a ouvidoria nacional dos direitos humanos (ONDH). No primeiro semestre de 2022 a central de atendimento 

registrou 31.398 denúncias e 169.676 violações envolvendo a violência doméstica contra as mulheres, violações 

essas que descumprem com as medidas impostas pela lei, observa-se que o número de casos de violação aos 

direitos humanos de mulheres acima apresentados, são maiores do que as denúncias recebidas pois uma única 

denúncia pode conter mais de uma violação de direitos humanos os atos se referem-se a violência doméstica ou 

familiar contra mulheres brasileiras até a primeira semana de julho de 2022.

Conclusão

Conclui-se que com o surgimento da referida lei pode-se observar uma maior segurança para as mulheres. Mas 

mesmo com a própria lei, vemos muitos casos de feminicídio em que a vítima tinha a medida protetiva, e mesmo 

assim acontece a violência e até o assassinato. A lei e seus mecanismos são importantes, mas isso não garante 

que a mulher vai estar em segurança, é necessário que se trabalhe em outras frentes
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